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OGO 

 

I. RELATÓRIO 

1.   Trata-se de análise e registro do Ato n.o 2.826/2022, disponibilizado no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 14/6/2022, transferindo, 

compulsoriamente, à inatividade, mediante reserva remunerada, com proventos 

integrais, o Sr. Vagner Jorge Santino da Silva, bombeiro militar, no posto de Coronel LC 

541/2014, N-003, lotado no Corpo de Bombeiro Militar, no Município de Cuiabá/MT. 

2.  No relatório técnico¹ de reserva remunerada, a 2ª Secretaria de Controle 

Externo sugeriu o registro do Ato n.º 2.826/2022. 

3. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 1.729/2023, da lavra 

do Procurador Geral de Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior, manifestou-se 

pelo registro do Ato n.º 2.826/2022. 

 

4.  É o relatório. 

 

  Cuiabá, 15 de março de 2023. 

 
assinatura digital³ 
Waldir Júlio Teis 

Conselheiro Relator 
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